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De autoria.do Vereador Carlos Alberto de Almeida, foi protocolada em 18 de abril de 2017

a Proposicao de Resolugéo n°. 07/2017 que “Institui o Dia da Conscientizagéo da Gestagao e

Parto Humanizado no ambito do Poder Legislativo Municipal” e aprovada em prlmelra
discuss3o e votacdo no dia 09 de agosto de 2017.

Foi encaminhada a referida proposigéo em Plenario a esta Comiss&o no mesmo dia,

~ afim de que, segundo a técnica legislativa, fosse dada a matéria a forma adquada, nos

termos do Regimento Interno.

FUNDAMENTACAO

Ao anallsar a proposigao aprovada em prlmelra votacdo, esta Comissao procedeu a
avaliagao dos enunciados, a propriedade dos termos usados, a coeréncia articulatéria de :
’ preceltos e de dISpOSItIVOS 0 acerto nas remissdes internas e externas, além das formas
de conexao com o. ordenamento em vigor, segundo a técnica legislativa. '

: E lmportante observar que o texto de redagao final exprime além da conflrmagao da
alternativa técnica sugerida, tambem uma opgao polltlca do Parlamento pela forma em que
deseja ver promulgada a proposi¢ao e, uma vez acatada por este érgéo; n&o podera mais
ser alterada. : 3= i

. - Assim sendo, o.Relétd( opinou por se dar & Proposigéo de Resolugao n°.07/2017 a

~ redacéo final abaixo, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo Secretario:

PROJETO DE RESOLUGAO N°.07/2017

Instltw o Dia da Conscnentlzagao da Gestagéo e
Parto Humanlzado no ambito do Poder Legislativo

Municipal.

A Camara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo a seguinte res'olugéo:
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. Art. 1° - Fica- inétituido no émbi.to do Poder Legislativo municipal, em carater
permanente o Dia da Conscientizagéo da Gestagao e do Parto Humanizado. : '
Art. 2° - A organizagéo do Dia da Conscientizagao da Gestagéo e Parto Humanizado
caberd ao Coordenador do Nucleo de Atengéo ao Cidaddo-NAC e ao Coordenador da

Escola do 'Legislativo e sera realizada anualmente, sempre que possivel, no dia 15 de

agosto dia da gestante.
§1° - Para realizagéo do evento que trata o caput deste artigo o Poder Leglslatlvo
local podera realizar parcerias com o Executivo Municipal e com a iniciativa prlvada. »

§2° - Podera’ também, firmar vparcerias com. entidades govefnamentais e ndo
governamentais de todas as esferas de governo, ,bem‘ como, com profissionais de notorio

~saber.. o ;

- §3° - Podera promover palestras, seminario, exibigdo de videos, debates e oficinas
tematicas a cerca da matéria garantindo a a‘mpliagao do conhecimento e da
conscientizagéo da gestante, bem como de interessados.

‘ §4° - Durante a reallzag:ao do evento sera realizado levantamento das condigdes
socioeconomlcas das gestantes, possiveis violagoes de direitos e violéncia doméstica, o
' qual sera transformado em relatério e encaminhado ao Departamento de Assiéténcia Social
do municipio para devidas providéncias. £ Sops
Art. 3° - As despesas decorrentes da execdgéo desta resolugéo correrdo por conta
da dotagao‘drgamentéria do Poder Legislativo Municipal, suplementadas se necessario.
Art. 5° - O chefe do Poder Legiélativo podera regulamentar esta resolugéo no que
couber. A
Art. 6° - Esta resolugédo entra em vigor na data de sua publicagéo.

Matias Barbosa, de=: : de 2016.

Carlos Alberto de Aimeida
Presidente da Camara Municipal

Sala das Comissdes, 15 de agosto de 2017.
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José Caflos de Souza Paschoa : e
Secretario.

APROVADO
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